
 

DECRETO Nº 9.590, DE 15 DE JUNHO DE 2026 
 

Altera dispositivo do Decreto nº 6.465, de 27 de 
agosto de 2003, que estabelece o Regulamento 
Geral do Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Mauá – Lei Complementar nº 01, de 8 
de março de 2002. 

 

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 60, VIII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo nº 8.052/2001 – vol. 6, DECRETO: 

 

Art. 1º  O caput do art. 135 do Decreto nº 6.465, de 27 de agosto de 2003, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

 

“Art. 135.  Fica fixado em R$ 755,00 (setecentos e cinquenta e cinco reais) mensais o valor 
do auxílio-alimentação concedido aos servidores em efetivo exercício, inclusive aos que trabalham em 
regime de plantão e em jornada de revezamento.” (NR) 

 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos 
retroativos a 1º de junho de 2026. 

 

Município de Mauá, em 15 de junho de 2026. 
 
 
 
 

MARCELO OLIVEIRA 
Prefeito 

 
 
 

MATHEUS MARTINS SANT’ANNA 
Secretário de Assuntos Jurídicos 

 
 
 

ELENI DE CASSIA RODRIGUES RUBINELLI 
Secretária de Administração e Modernização 

 
 
Registrado na Gerência de Atos Oficiais e afixado 
no quadro de editais. Publique-se na imprensa 
oficial, nos termos da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 

LILIAN DE OLIVEIRA DIAS 
Chefe de Gabinete 
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